
Parecer Jurídico nº 081/2025 
Referência: Projeto de Lei nº 063/2025.
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Acrescenta a Estrada Municipal denominada Califórnia ao anexo I da Lei Municipal n° 1.136/15




RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 063/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que tem por escopo a criação da Estrada Municipal Califórnia com extensão de 53, 4919 Km.
Segundo consta da Justificativa anexa, a formalização da via é a condição jurídica necessária para que o Poder Público possa destinar recursos orçamentários para a manutenção periódica e possa ser contemplada com convênio para asfaltamento da via.
Foi requerido a tramitação em regime de urgência.
É o relatório

Nos termos do artigo 30, I da Constituição Federal, compete aos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

Nos termos do artigo 124 do Regimento Interno, a concessão de urgência dependerá do assentimento do plenário, mediante maioria simples. Concedida a urgência serão dispensados os interstícios e demais formalidade regimentais, com exceção do parecer das comissões (que poderá ser exarado com a suspensão da sessão) e do quórum para deliberação.

CONCLUSÃO

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.





Vera, 21 de outubro de 2025.
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